
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 651.512 - GO (2004/0046414-7)
 
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : DORINA PINTO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : LUCIENE BARBOSA CARRIJO 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REGIME DE EXCEÇÃO. 
PESSOAS DESAPARECIDAS. ATIVIDADE POLÍTICA. PRISÃO E TORTURA. 
INDENIZAÇÃO. LEI N. 9.140/1995. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF. DANOS 
MORAIS. REDUÇÃO DO VALOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei n. 9.140/95 reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão de 
participação, ou acusação de participação, em atividades políticas, no período de 2 de 
setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988. Assim, houve reabertura dos prazos 
prescricionais para propositura de ações que visem obter indenizações fundadas em tais 
fatos.

2.  A interposição de recurso especial fundado na alínea "a" do inciso III do art. 
105 da Constituição Federal exige a indicação da lei federal entendida como violada e 
de seu respectivo dispositivo, sob pena de não-conhecimento do apelo em razão de 
fundamentação deficiente. Incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal.

3. Não se justifica a intervenção do STJ para rever valor fixado a título de 
indenização por danos morais em quantia razoável.

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento. 
Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman Benjamin e Eliana Calmon votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 
Brasília, 10 de abril de 2007  (data do julgamento).   
                                      

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  
Relator
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